
Programa Regional 
para a África Ocidental  

2016-2020





Programa Regional 
para a África Ocidental  

2016-2020

Para apoiar o Plano de Ação da Comunidade 
Económica dos Estados da África Ocidental (CEDEAO) 

para a luta contra o tráfico ilícito de drogas, 
crime organizado e abuso de drogas 

na África Ocidental
2016-2020

ESCRITÓRIO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE DROGAS E CRIME

NAÇÕES UNIDAS
Nova Iorque, 2016

Escritório Regional para a África Central e Ocidental

Dakar, Senegal



Cláusula de não-responsabilidade

Fotos da cobertura



T
A

B
L

E
 O

F
 C

O
N

T
E

N
T

5



P
ro

gr
am

a 
R

eg
io

na
l d

o 
U

N
O

D
C

 p
ar

a 
a 

Á
fr

ic
a 

O
ci

de
nt

al
  (

20
16

-2
02

0)

6

DECLARAÇÀO DE COOPERAÇÀO

á

á

Ap Programa Regional do UNODC e o Plano de Ação Regional da 
CEDEAO para a 

Programa Regional para a África Ocidental

África Ocidental

á

á



V
I 

 •
 P

R
O

G
R

A
M

M
E

 G
O

V
E

R
N

A
N

C
E

 A
N

D
 I

M
P

L
E

M
E

N
T

A
T

IO
N

 A
R

R
A

 G
E

M
E

N
T

S

7

a

á cito 

Presidente



P
ro

gr
am

a 
R

eg
io

na
l d

o 
U

N
O

D
C

 p
ar

a 
a 

Á
fr

ic
a 

O
ci

de
nt

al
  (

20
16

-2
02

0)

8

OBJET : 

session de 



V
I 

 •
 P

R
O

G
R

A
M

M
E

 G
O

V
E

R
N

A
N

C
E

 A
N

D
 I

M
P

L
E

M
E

N
T

A
T

IO
N

 A
R

R
A

 G
E

M
E

N
T

S

9

 

ASSUNTO: 



P
ro

gr
am

a 
R

eg
io

na
l d

o 
U

N
O

D
C

 p
ar

a 
a 

Á
fr

ic
a 

O
ci

de
nt

al
  (

20
16

-2
02

0)

10

ÍNDICE

ACRÓNIMOS ______________________________________________________________14

I. INTRODUÇÃO ___________________________________________________________18

II. ANÁLISE DA SITUAÇÃO _________________________________________________22

 _
 ________________________________________________________________

 __________________
 _________________________________

 ___________________________________________________
 ___________________________________________

 _______________________________________________
 ______________________________________________

 ________________________________________________
 __________________________________________________

 ______________________________________________________________
 ______________________________________________________________

 _______________________________________________________________
 ____________________________________________________________

III. RESPOSTA DO UNODC AOS DESAFIOS REGIONAIS _______________________40

 _______________________________________
 _____________

 ___________________________________
 ______

 __________
 _________________________________________________

 ________________________
 ________________________________________________________

 ________________________________________________________________

IV. ESTRUTURA E ÂMBITO DO PROGRAMA REGIONAL ______________________48

 _______________________________________________________
 _____________________________________________________

 _________________________________________
 ____________________________________________________

 ___________________________________________________
 _________________________________________

 ________________________



11

V. OS CINCO PILARES TEMÁTICOS _________________________________________56

 ______________________________
 

 _________________________________________
 

 

 _______________________________________
 

 

 __

 
 __

 __________
 

 ________________________

 
 ____________________________________________________

 
 _____________________

 __________________________________________________________
 

 __________________________________________________________
 

 
 _______________________________________________________

 ________________________________________________

 _____________________________________________________________

ÍN
D

IC
E



P
ro

gr
am

a 
R

eg
io

na
l d

o 
U

N
O

D
C

 p
ar

a 
a 

Á
fr

ic
a 

O
ci

de
nt

al
  (

20
16

-2
02

0)

12

 _________________________________
 

 
 _________________________________________

 
 _________

 

internacionais ___________________________________________________________

 __________________________________
 

 _____________________________________________________________

 ______________________________________________________
 

dos recursos naturais _____________________________________________________
 

 __________________________________________________

 
 _____________________________

 __________________________
 

 _____
 

 ________

VI. GESTÃO DO PROGRAMA E MEDIDAS DE IMPLEMENTAÇÃO _____________86

 ________________________________________________
 ______________________________________________

 _____________________________________________
 _________________________________________________________

 _____________________________________________
 _________________________________________________________

ANEXO I : MOBILIZAÇÃO DE FUNDOS E ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO ___92

ANEXO II : ORÇAMENTO INDICATIVO _____________________________________94

ANEXO III : QUADRO LÓGICO _____________________________________________94



T
A

B
L

E
 O

F
 C

O
N

T
E

N
T

13



14

ACRÓNIMOS

 

P
ro

gr
am

a 
R

eg
io

na
l d

o 
U

N
O

D
C

 p
ar

a 
a 

Á
fr

ic
a 

O
ci

de
nt

al
  (

20
16

-2
02

0)



A
C

R
Ó

N
IM

O
S

15

OIM    Organização Internacional para as Migrações
OMA    Organização Mundial das Alfândegas
OMS    Organização Mundial da Saúde
ONG    Organização Não-Governamental
ONU    Organização das Nações Unidas
ONUSIDA   Programa Conjunto das Nações Unidas para o VIH e SIDA
OSC    Organização da Sociedade Civil 
PCMS     Plataforma de Cooperação em Segurança do G5 Sahel (Plateforme de Coopération en 

Matière de Sécurité du G5 Sahel)
Plataforma do Sahel Plataforma Regional de Cooperação Judicial para os Países do Sahel
PNI    Programa Nacional Integrado 
PR     Programa Regional
ROEA    Escritório Regional para a África Oriental
ROMENA   Escritório Regional para o Médio Oriente e Norte de África 

ROSEN    Escritório Regional para a África Ocidental e Central 

RSAME    Secção Regional para África e Médio Oriente

StAR    Iniciativa para a Recuperação de Activos Roubados
TCUs    Unidades para Crimes Transnacionais 

UA     União Africana

UNDSS    Departamento das Nações Unidas para a Proteção e Segurança 

UNECA    Comissão Económica das Nações Unidas para África 

UNICEF    Fundo das Nações Unidas para a Infância 

UNIOGBIS   Escritório das Nações Unidas para a Paz na Guinea-Bissau 

UNIPSIL    Escritório das Nações Unidas para a Paz na Sierra Leone 

UNMIL    Missão das Nações Unidas na Libéria 

UNODC     Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime 
Crime)

UNOWAS   Escritório das Nações Unidas para a África Ocidental e o Sahel 

USD    Dólar Norte-americano 
VHC    Vírus da Hepatite C

WACAP    Rede de Autoridades Centrais e do Ministério Público da África Ocidental 

WACI     Iniciativa Costeira da África Ocidental 
WASAF    Quadro de Avaliação Estratégica da África Ocidental 

WENDU    Rede Epidemiológica sobre o Consumo de Drogas na África Ocidental 

WLFC    Crime contra a vida selvagem 
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Plano de Ação Regional 
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2.1.  DESAFIOS DA DROGA, CRIMINALIDADE E 
SEGURANÇA NA ÁFRICA OCIDENTAL

 2.1.1. Resumo

 

cocaína

ETA

II. ANÁLISE DA SITUAÇÃO
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heroína

medicamentos contrafeitos e de baixa qualidade nos 
fármacos

medicamentos fraudulentos 

Container Control Programme
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outras a exploração sexual trabalho forçado
mendicidade 

forçada e remoção de órgãos

  

 
 

mendigar 
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fabrico e proliferação de armas de fogo e munição 

o Protocolo 

 

  



P
ro

gr
am

a 
R

eg
io

na
l d

o 
U

N
O

D
C

 p
ar

a 
a 

Á
fr

ic
a 

O
ci

de
nt

al
  (

20
16

-2
02

0)

26

 “abastecimento de combustível”

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

O comércio da madeira e não derivados da madeira ilegais
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Os cigarros contrafeitos

2.2. TOXICODEPENDÊNCIA E VIH

canábis

 O 

 O   
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ETA
crack tramadol

  

Tratamento

Tramadol 
apreendido 
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 2.2.2. VIH/SIDA

 Para 

UNODC em 

de luta contra 
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2.3. TERRORISMO

 os 

Combatentes Terroristas Estrangeiros (CTE) 

Financiamento do terrorismo 
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O Extremismo Violento 

o número de crianças
associadas a grupos extremistas violentos  incluindo grupos terroristas

são usadas para ataques suicidas
crise do Boko Haram

aumento das relações entre a criminalidade organizada e o terrorismo

  

O Plano de Ação do 
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2.4. CORRUPÇÃO

55

esforços para reforçar a integridade e a responsabilidade 

capacidades de prevenção da corrupção

recursos naturais

 

http://www.premiumtimesng.com/news/193400-dasuki-kicks-as-buhari-orders-arrest-says-i-was-never-invited-to-

defend-myself-over-arms-deal.html. 
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2.5. JUSTIÇA PENAL 

forense

não exista uma rede forense na região

dados

acesso à justiça e proteção dos direitos dos cidadãos  
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protecção de testemunhas apesar do 

recrutamento de crianças por extremistas 
violentos,
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Violência contra a criança
A violência contra a criança

violência baseada no género

sobrelotação

As condições 
nas prisões

praticamente não existe atividades e programas de 

http://www.unicef.org/violencestudy/I.%20World%20Report%20on%20Violence%20against%20Children.pdf.
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Cooperação internacional em matéria penal 

Africa

 https://treaties.un.org/Pages/ViewDetails.aspx?src=TREATY&mtdsg_no=XVIII-12&chapter=18&clang=_en. 

https://treaties.un.org/pages/ViewDetails.aspx?src=TREATY&mtdsg_no=XVIII-12-a&chapter=18&lang=en.

https://treaties.un.org/

pages/ViewDetails.aspx?src=TREATY&mtdsg_no=XVIII-14&chapter=18&lang=en. 

 
https://treaties.un.org/Pages/ViewDetails.aspx?src=TREATY&mtdsg_

no=XVIII-12-b&chapter=18&lang=en. o Protocolo 

 
 https://treaties.un.org/Pages/ViewDetails.aspx?src=TREATY&mtdsg_no=XVIII-12-c&chapter=18&lang=en. 



R
E

SP
O

ST
A

 D
O

 U
N

O
D

C
 A

O
S

 D
E

S
A

F
IO

S
 R

E
G

IO
N

A
IS

37



38

P
ro

gr
am

a 
R

eg
io

na
l d

o 
U

N
O

D
C

 p
ar

a 
a 

Á
fr

ic
a 

O
ci

de
nt

al
  (

20
16

-2
02

0)



R
E

SP
O

ST
A

 D
O

 U
N

O
D

C
 A

O
S

 D
E

S
A

F
IO

S
 R

E
G

IO
N

A
IS

39

R
E

SP
O

ST
A

 D
O

 U
N

O
D

C
 

A
O

S 
D

E
SA

F
IO

S 
R

E
G

IO
N

A
IS



40

P
ro

gr
am

a 
R

eg
io

na
l d

o 
U

N
O

D
C

 p
ar

a 
a 

Á
fr

ic
a 

O
ci

de
nt

al
  (

20
16

-2
02

0)

3.1. OBJETIVOS DO PROGRAMA REGIONAL

Penal (

A CEDEAO

III.  RESPOSTA DO UNODC  
AOS DESAFIOS REGIONAIS
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 •  Objetivo 3:
 •  Objetivo 5:
 •  Objetivo 8:

 •  Objetivo 11:
 •  Objetivo 14: 

 •  Objetivo 15:

 •  Objetivo 16:

 •  Objetivo 17: 
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3.2. ABORDAGEM ESTRATÉGICA

  

 

abordagem integrada

cinco grandes áreas de intervenção/temáticas 
transversais 
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uma sinergia entre as intervenções infra 
e inter-regionais, e atividades dentro e fora das fronteiras dos países

 

União Africana 

parcerias fortes

 

3.3.  INTEGRAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DO GÉNERO
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O   irá continuar 

 Uma ampla 

e da Aliança 

moon fala na 
Conferência 

organizada 

mente pelo 
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https://treaties.un.org/Pages/ViewDetails.aspx?src=TREATY&mtdsg_no=IV-8&chapter=4&clang=_en.  
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4.1. ESTRUTURA GLOBAL  

(O QUÊ) 
(COMO).

Os  cinco pilares do PR 

PR destaca também, cinco temas transversais relevantes aos 
cinco pilares. 

4.2. TEMAS TRANSVERSAIS

intervenções relevantes a cada um dos cinco pilares e estão 

IV.  ESTRUTURA E ÂMBITO  
DO PROGRAMA REGIONAL 
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A recolha de dados

operandi 

 

Cada indicador 

O papel do crime organizado no 
O 
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consistência entre os instrumentos internacionais e a 
legislação nacional relevante. 
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criação e reforço de parceiros nacionais capazes, bem formados bem equipados  
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 •  A Rede de Autoridades Centrais e do Ministério Público da África Ocidental (WACAP)

 •  A Plataforma Regional de Cooperação Judicial para os países do Sahel (A Plataforma do Sahel) 

 •  A Rede de Agências de Recuperação de Activos da África Ocidental (ARINWA)

 •  A Rede de Instituições Anticorrupção na África Ocidental (NACIWA)

Director 

do UNODC 

durante a 

Director 
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sensibilização

para o dia 
mundial 

contra 

UNODC 
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©OIM/Muse Mohammed.
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V. OS CINCO PILARES TEMÁTICOS 

 Os resultados o 

PILAR I –  REFORÇAR OS SISTEMAS DE JUSTIÇA PENAL

 http://www.unodc.org/unodc/en/data-and-analysis/United-Nations-Surveys-on-Crime-Trends-and-the-Operations-of-

Criminal-Justice-Systems.html.  
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aumento da dependência do elemento de prova com base na ciência forense ao contrário 

 

de reformar e formar as várias forças de segurança 

 

 



58

P
ro

gr
am

a 
R

eg
io

na
l d

o 
U

N
O

D
C

 p
ar

a 
a 

Á
fr

ic
a 

O
ci

de
nt

al
  (

20
16

-2
02

0)

medidas para promover a 
sua independência, responsabilização e integridade

 • 

 e as 
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A
 

melhoria da prevenção e respostas a casos 
de violência contra a criança.  
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PILAR II –  PREVENIR E COMBATER O CRIME 
TRANSNACIONAL ORGANIZADO  
E O TRÁFICO ILÍCITO
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recolha e análise de dados

 as capacidades das forças 
de segurança

de deteção e interdição nos aeroportos internacionais

controlo fronteiriço. Ao 
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A nível nacional

A nível regional,

A nível internacional,
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A UNODC apoiou os esforços dos Estados da África Ocidental para prevenir e combater o 
TIP e SOM através da prestação de assistência técnica e jurídica. Os grandes ganhos incluem 

estratégia regional para o combate 

77

78 Esta estratégia é o resultados de 

a nível nacional e regional.

Actualmente a cooperação judicial 

 dados de pesquisa e informações 

A recolha de dados

a nível regional e nacional. 

CNUCTO e os protocolos 
adicionais

política nacional e reforçar as capacidades da  participação da sociedade civil nestes processos. 

Resultado 2 :  
As autoridades 
nacionais 
previnem e 
combatem com 

pessoas e 

de migrantes, 
de acordo com 

dos direitos 
humanos e 
padrões das 
Nações Unidas

77.  

78.  
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iniciativas de formação

 

sensibilização do 
público 

 

a Agenda 
  e o 

http://ec.europa.eu/dgs/home-affairs/what-we-do/policies/

european-agenda-migration/background-information/docs/communication_on_the_european_agenda_on_migration_en.pdf. 
 

http://ec.europa.eu/dgs/home-affairs/e-library/documents/policies/asylum/general/docs/eu_action_plan_against_migrant_smuggling_en.pdf. 
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Programa Global sobre a Criminalidade Marítima (
Crime Programme 

quadro legal

agentes das forças de segurança

procuradores e juízes
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Quadro da CEDEAO para a 
Plano de ação 

instrumentos legais

  
forças de segurança

Os informação

meios de subsistência alternativos

Os factores decisivos e estratégias preventivas
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na África Ocidental

O 

assistência legal especializada

 
reforço de capacidades para aplicar medidas de controlo de armas 

de fogo
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efectiva 
cooperação internacional

Programa 
Global contra o Branqueamento de Capitais, Produtos do Crime e Financiamento do 
Terrorismo (
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PILAR III – PREVENIR E COMBATER O TERRORISMO

da reunião da 

mundial de luta 
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Estado de Direito direitos humanos

efectiva implementação

A cooperação internacional

 e outros 
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adequado regime legal nacional

para 

 • Apoiar a adopção de um adequado regime legal nacional

 

https://www.un.org/counterterrorism/ctitf/.
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Plano de Ação 

asssistir no reforço das capacidades 
investigação, indiciação e cooperação judiciárias, 

ao nível das fronteiras

na 
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PILAR IV – PREVENIR E COMBATER A CORRUPÇÃO
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Mecanismo de Revisão da CNUCC

A divulgação de activos

A 

O Jornalismo de investigação 

programas de 
educação contra a corrupção.

As organizações da sociedade civil

  

 

http://www.unodc.org/

documents/corruption/WG-Prevention/Art_8_Financial_disclosure_declaration_of_assets/Declaration_de_Dakar_fr.pdf. 

   https://www.unodc.org/documents/westandcentralafrica//

Declaration_de_Saly_EN.pdf. 

   https://www.unodc.org/westandcentralafrica/en/ouaga---cenozo.html.
   

   http://uncaccoalition.org/en_US/. 
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media na região
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respostas mais sólidas de justiça 
criminal para combater a corrupção

indústria da pesca e ao sector do petróleo 
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http://www.afdb.org/fileadmin/uploads/afdb/

Documents/Publications/Illicit_Financial_Flows_and_the_Problem_of_Net_Resource_Transfers_from_Africa_1980-2009_-_

Executive_Summary.pdf.; 
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PILAR V –  MELHORAR A PREVENÇÃO, O TRATAMENTO 
E A ASSISTÊNCIA EM MATÉRIA DE VIH E 
TOXICODEPENDÊNCIA
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políticas, leis e estratégias para apoiar o tratamento efectivo das perturbações 
ligadas à toxicodependência

 

disponibilidade das intervenções baseadas em provas no tratamento e 
cuidados relativos à toxicodependência

redes de reforço de capacidades para a disseminação de informações e 

  

http://www.unodc.org/treatment/index.html. 
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https://www.unodc.org/westandcentralafrica/en/senegal---drug-monitoring-and-rehabilitation.html.



84

P
ro

gr
am

a 
R

eg
io

na
l d

o 
U

N
O

D
C

 p
ar

a 
a 

Á
fr

ic
a 

O
ci

de
nt

al
  (

20
16

-2
02

0)

 



G
E

ST
Ã

O
 D

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
 E

 M
E

D
ID

A
S

 D
E

 I
M

P
L

E
M

E
N

T
A

Ç
Ã

O

85

G
E

ST
Ã

O
 D

O
 P

R
O

G
R

A
M

A
 

E
 M

E
D

ID
A

S 
D

E
 

IM
P

L
E

M
E

N
T

A
Ç

Ã
O



86

P
ro

gr
am

a 
R

eg
io

na
l d

o 
U

N
O

D
C

 p
ar

a 
a 

Á
fr

ic
a 

O
ci

de
nt

al
  (

20
16

-2
02

0)

6.1. ENSINAMENTOS RETIRADOS 

muito 
relevante
do 

largamente reconhecida por todos 

6.2. COORDENAÇÃO E PARCERIAS

Contribuição do UNODC 

VI.  GESTÃO DO PROGRAMA E  
MEDIDAS DE IMPLEMENTAÇÃO
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Parcerias: 

6.3. MEDIDAS INTERNAS DO UNODC 

 

Oriente (

http://www.wacommissionondrugs.org/report/. 
http://www.unodc.org/westandcentralafrica/en/newrosenwebsite/UNODC-in-West-

and-central-africa/regional-office.html.
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6.4. COMITÉ DIRECTOR

6.5. MONITORIZAÇÃO E AVALIAÇÃO
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6.6. GESTÃO DE RISCOS

Riscos Externos Redução

-

A corrupção no 
seio das estruturas 
homólogas evita ou 
trava a realização 
dos objetivos dos 
Programas Regionais. 

Alta Alta O risco não pode ser evitado pelo Escritório. Contudo:
•  O UNODC promoverá políticas e boas práticas através do reforço de 

capacidades, formação e consciencialização para melhorar a compreensão 
das disposições da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção. As 
actividades contra a corrupção são uma componente chave do PR;

•  Se, durante a implementação do programa se constatar que o risco foi 
materializado, o UNODC deve procurar garantias satisfatórias do governo 
em questão, de que este risco seja tratado e deve ligar a assistência técnica 
noutras áreas temáticas ao compromisso de realizar progressos ao tratar da 
corrupção.

A situação de seguran-
ça não permite a reali-
zação de actividades
Instabilidade política/
golpe de Estado/situa-
ção de segurança grave 
num país ou partes de 
um país.

Média Alta •  Se este risco se materializar, o UNODC segue o conselho dado pelo De-
partamento de Protecção e Segurança das Nações Unidas (UNDSS) e as 
autoridades nacionais e espera que a situação se torne segura para recomeçar 
as suas actividades. Manterá a sede informada da situação de segurança no 
país e promove a coordenação com o Ponto Focal de Segurança do UNODC 
e mantém os doadores informados do impacto da situação de segurança na 
realização dos programas;

•  O UNODC desloca as suas actividades para regiões mais seguras dentro do 
mesmo país, se possível;

•  Quando a instabilidade política for relacionada com eleições (a serem reali-
zadas durante períodos conhecidos), é evidente que a implementação pode 
abrandar num país devido ao período eleitoral; o UNODC tentará compen-
sar aumentando o nível de actividades em países não afectados por esses 

tanto quanto possível, antes das eleições;
•  Em casos de eclosão de violência e de suspensão (temporária) da implemen-

tação num dos países da região, o UNODC deve enviar funcionários para 

•  Algumas intervenções no quadro do programa regional têm uma cobertura 
regional enquanto estão sendo implementadas através de acividades nacio-
nais. Caso irromper a violência num determinado país, o UNODC deverá 
centrar-se em países não afectados pela violência ou a instabilidade e conti-
nuar a implementação geral até que possa recomeçar as actividades nos 
países afectados;

•  Em caso de golpe de Estado, o UNODC fará consultas com o DPA e o 
UNDSS para avaliar o reconhecimento do novo governo pela comunidade 
internacional e a situação de segurança e decidir se a situação permite a 
continuação das actividades do projeto.123

Os homólogos expe-

em participar nos 
eventos organizados 
pelo UNODC (devido 

-
mento para participar 
nos eventos).

Média Baixa •  O UNODC deverá acordar datas para actividades com antecedência su-

acordo com as suas normas (para per diem e viagem); 
•  O UNODC procederá de acordo com o plano de trabalho previamente 

acordado e realiza as actividades previstas; 
•  No caso de haver atraso nas reuniões do Comité Director do Programa 

Regional, o UNODC avançará a implementação numa base provisória até 
-

balho anual. 

123.  Por exemplo, o projeto MLIU58 foi suspenso em Março de 2012 após golpe de Estado no Mali. Então, o projeto teve de ser fechado precocemente e os fundos foram 
reafetados a outros projetos do UNODC . Depois do golpe de Estado de 2012 na Guiné-Bissau foi mantida uma presença limitada através de um consultor internacio-
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Probabilidade Impacto Estratégia de Redução de Riscos

Alta 

Alta 
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Riscos Internos Redução

Probabili-

dade
Impacto Estratégia de Redução de Riscos

Alta 
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Matriz 
dos pilares 
temáticos 
e tipos de 

intervenções

Tipos de intervenções

Investigação 
e análise de 
tendências

Assistência 
legislativa

Reforço de 
capacidades

Cooperação 
regional e 

internacional

Envolvimento 
da sociedade 

civil e do 
público em 

geral

Pilares 
temáticos

I.  Reforçar os sistemas  
de justiça penal

II.  Prevenir e combater  
o crime transnacional 
organizado e o 

III.  Prevenir e combater  
o terrorismo

IV.  Prevenir e combater  
a corrupção

V.  Melhorar a 
prevenção, o 
tratamento e a 
assistência em 
matéria de VIH e 
toxicodependência

As relações com os Doadores e as iniciativas de captação de recursos serão coordenadas dentro do UNODC 
em estreita colaboração com a Secção de Parcerias e Co-Financiamento, bem como a secretária Regional e 
seções temáticas para garantir sinergia, complementaridade e evitar sobreposições.

Sensibilização e mobilização de fundos – ensinamentos retirados
Uma das conclusões da avaliação do PR anterior foi que “O UNODC devia sensibilizar os doadores 

doadores para os esforços de investigação e consciencialização bem como as prioridades comprovadas 

fundamentais. Uma análise dos interesses dos doadores contribui para maximizar as redes do UNODC, as 
suas capacidades de proximidade e os conhecimentos locais na região. Ambas as considerações foram tidas 
em conta na elaboração da estratégia de mobilização de fundos. 

ser apoiadas. O quadro abaixo apresenta a interconexão de assistência técnica transversal e componentes 
de pilares temáticos. 

pilar 
temático; OU um dos tipos de intervenções um pilar temático e um tipo de 
intervenção
na área do terrorismo ou/e o pilar sobre a corrupção ou/e a cooperação regional e internacional em todos 
os temas. A abordagem em duas ópticas, através dos pilares temáticos e dos cinco tipos de intervenções, 
devem permitir um envolvimento mais fácil e mais pragmático com a comunidade de doadores. O meio 

Princípios que orientam a mobilização de recursos
Os pedidos endereçados ao UNODC para prestar assistência técnica através de programas e projetos são 

vêm das contribuições voluntárias de governos e organizações regionais ou internacionais. 

ANEXO I :  MOBILIZAÇÃO DE FUNDOS E 
ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO
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   Competências:

   Historial: 

    Imparcialidade e poder de convocação:

    Pertença do Governo:

    Presença no terreno:

    Websites e meios de comunicação social:

    Documentos impressos: 

   Correios electrónicos visados:

   Convites para atividades:
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PILARES TÍTULO 2016 2017 2018 2019 2020 TOTAL

PILAR I
Reforçar os sistemas de justiça 
penal

11,000,000 10,000,000 6,000,000 6,000,000 6,000,000 39,000,000

PILAR II
Prevenir e combater o crime 
transnacional organizado e 22,000,000 22,000,000 11,000,000 11,000,000 11,000,000 77,000,000

PILAR III
Prevenir e combater 
o terrorismo

3,000,000 2,500,000 4,000,000 4,000,000 4,000,000 17,500,000

PILAR IV
Prevenir e combater 
a corrupção

6,000,000 5,800,000 2,000,000 2,000,000 2,000,000 17,800,000

PILAR V

Melhorar a prevenção, o 
tratamento e a assistência 
em matéria de VIH e 
toxicoependência

4,000,000 3,500,000 2,500,000 2,500,000 2,500,000 15,000,000

TOTAL 46,000,000 43,800,000 25,500,000 25,500,000 25,500,000 166,300,000

PILAR I

REFORÇAR OS SISTEMAS DE JUSTIÇA PENAL

ODS

Resultado 1 : 
sistema de justiça penal.

ODS 16

Indicadores: Parâmetro/Meta:

a partilha das melhores práticas forenses;

-

colaborativos internacionais) e/ou outros 

e procedimentos de funcionamento de labo-

sejam utilizados para apoiar a cadeia de jus-
tiça criminal. 

•  Registos/relatórios dos Es-
tados-Membros (EM) e re-
latórios de monitorização do 
UNODC; 

•  Registos/relatórios dos EM e 
relatórios de monitorização 
do UNODC; 

•  Projetos de regulamentos, 
análise de registos/relatórios 
dos EM e relatórios de moni-
torização do UNODC. 

Parâmetro: 
Meta: 

Parâmetro:  
Meta: 

Parâmetro:  
Meta: 

ANEXO II : ORÇAMENTO INDICATIVO

ANEXO III : QUADRO LÓGICO
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Resultado 2 : 

i 
ODS 16 

 
 
 

 
  
 

Resultado 3 : 
ODS 16

 
 
 
 

 
 
 

 
 

Presos não
sentenciados

proporção de 
toda a
população
prisional
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Resultado 4 : 
ODS 16

 

 
 
 
 
 
 

 
 

  
 
  

 
 

 

 

Resultado 5 : 
ODS  16
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Resultado 6 : As autoridades nacionais aumentam as capacidades para lidar com as crianças  associadas a grupos 
extremistas violentos, inclusive grupo terroristas, e prevenir o seu recrutamento de acordo com o quadro legal 
internacional.

ODS 16 

Indicadores: Parâmetro/Meta:

Metas  

16.1, 16.2 

16.3, 16.4, 

16.6, 16.10, 

16.a, 16.b 

•  Nr. e nome de países que iniciaram medidas 
para adaptar (ou adoptar) quadros legislativos 
e de regulação em conformidade com o quadro 
legal internacional relacionado com os direitos 
da criança, com contribuição do UNODC; 

aplicam formação especializada para lidar 
com crianças associadas a grupos extremis-
tas violentos, e apresentar um relatório sobre 
a utilização operacional de formações. 

•  Avaliações do UNODC e 
-

vistos legislação, estratégias e 
planos de ação, relatórios dos 
EM e relatórios de monitoriza-
ção do UNODC; 

•  Registos do UNODC de reu-
niões e atividades de reforço 
de capacidades, questionários 
de seguimento. 

Parâmetro:

Meta: 3 novos países 
 
 
 

Parâmetro: 

Meta:

 

PILAR II

PREVENIR E COMBATER O CRIME TRANSNACIONAL ORGANIZADO E O TRÁFICO ILÍCITO ii ODS

Resultado 1 : 
drogas, de percursores e de produtos contrafeitos, de acordo com os princípios dos direitos humanos e padrões das 
Nações Unidas.

ODS 16 

Indicadores: Parâmetro/Meta: Metas   

16.4, 16.a

•  Nr. e nome de países envolvidos em exercícios 
de investigação (missões de avaliação) e 
análise de recomendações para melhorar a sua 
capacidade de reunir dados, análise  e uso de 
drogas, precursores e produtos contrafeitos, 

•  Nr. e nome de países que regularmente 
submetem os questionários ARQ e os relatórios 
de Apreensão de Droga individuais para o 
UNODC com dados estatísticos completos e 
de alta qualidade;

reforçadas para cooperação e partilha de 
informações sobre infracções da CTO; 

nacionais e regionais incluindo unidades conjun-
tas de operação como TCUs, JPCUs e JAITFs  
criadas ou reforçadas para aumentar a coope-
ração transfronteiriça, incluindo sobre questões 
como recolha de informações de inteligência, 
investigações conjuntas;

•  Nr. de acordos de cooperação inter-institu-
cional nacionais e regionais assinados que 

-

•  Análise de dados submetidos ao 
UNODC pelos EM e questionários 
de seguimento sobre a utilização 
dos dados, Programa mundial de 
vigilância dde drogas sintéticas; 
análise de situação e tendências  e 
World Drug e outros relatórios im-
portantes do  UNODC;

 
•  Questionários anuais submetidos 

para o UNODC;

EM e relatórios de monitorização 
do UNODC; 

EM e relatórios de monitorização 
do UNODC; 

-
latórios de monitorização do 
UNODC.

Parâmetro: 4 países  
Meta: 8 países  
 
 
 

ARQ:
Parâmetro: 4 países
Meta: 8 países
IDS:
Parâmetro: 1 país
Meta: 3 países

Parâmetro
Meta

Parâmetro:
Meta

Parâmetro: 16 acordos 
Meta: 31 acordos 
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Resultado 2 :  
ilícito de migrantes, de acordo com os princípios dos direitos humanos e padrões das Nações Unidas.

ODS 16 

Indicadores: Parâmetro/Meta:

Metas  

16.2, 16.3, 

16.a

•  Nr. de acordos de cooperação inter-institu-
cional nacionais e regionais assinados para 
reforçar a coordenação nacional e regional 
no combate aos TIP e SOM; 

•  Nr. e nome de países que desenvolveram/pre-
pararam para adopção leis internas melhora-

ilícito de migrantes com apoio do UNODC; 

•  Nr. e nome de países que desenvolveram/
reviram e/ou implementaram estratégias 
abrangentes, planos de ação e políticas que 
abordam os TIP; 

•  Nr. e nome de países que recolhem, analisam 
e reportam dados sobre TIP e SOM.

•  Registo/relatórios  dos EM e 
relatórios de monitorização do 
UNODC; 

dos EM e relatórios de monito-
rização do UNODC; 

•  Documentos de estratégia/

relatórios dos EM e relatórios 
de monitorização do UNODC; 

ao UNODC pelos EM e ques-

a utilização dos dados. 

Parâmetro: 11 acordos   
Metat: 21 acordos 
 

 

Parâmetro

Meta

Parâmetro: 6 países 
Meta: 10 países

Parâmetro: 10 países 
Meta: 14 países

Indicador 
16.2.2 
Número 
de vítimas 

humano 
por  100.000 
pessoas, por 
sexo, idade 
e forma de 
exploração 

Resultado 3 : 
pirataria de acordo com os princípios dos direitos humanos e padrões das Nações Unidas.

ODS 16 

Indicadores:

Metas 

16.3, 16.4, 

16.6, 16.a 

•  Nr. e nome de países que desenvolve-
ram e operacionalizaram instrumentos le-
gais, planos de ação, políticas e estratégias 
abrangentes para prevenir e combater o 
crime e a pirataria marítima; 

•  Nr. e nome de países que submetem infor-
mação sobre casos de produtos ilícitos detec-
tados em contentores examinados exaustiva-
mente, com base numa avaliação de riscos e 

•  Nr. e nome de países em que as recém- 
construídas infra-estruturas para aplicação das 
leis marítimas são utilizadas em conformidade 
com as normas e os padrões internacionais.

•  Documentos de estratégia/

relatórios  dos EM e relatórios 
de monitorização do UNODC; 

dos EM e relatórios de monito-
rização do UNODC; 

dos EM e relatórios de monito-
rização do UNODC. 

Parâmetro: 6 países 
Meta: 10 países
 
 

 
Parâmetro: 1 país submete 

Meta:  6 países submetem 

Parâmetro: 0 país 
Meta: 4 países
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Resultado 4 :  ODS  15 e  

ODS  16 

 
 

Proporção 

Resultado 5 :  
ODS 16 

 
 
 
 

 
Proporção 

no calibre 
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Resultado 6 :  
ODS 16 

 
 
 

cooperação 
Target

cooperação  
Estados 

PILAR III
ODS

Resultado 1 : ODS 16 
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Resultado 2 : 
com o Estado de Direito e os pertinentes requisitos internacionais.

ODS 16 

Indicadores: Parâmetro/Meta:

Metas  

16.3, 16.4, 

16.a 

•  Nr. e nome de países que tomaram medidas 
para melhorar os quadros legislativos e de 

terrorismo, com o apoio do UNODC; 

•  Nr. de agências que realizaram iniciativas 
para desenvolver a sua recolha e capaci-

UNODC;

-
-
-

mento de CTE e apresentam relatório sobre 
a sua utilização operacional. 

•  Relatórios de monitorização 
UNODC, avaliações FATF e 
relatórios dos EM; 

•  Relatórios de monitorização 
UNODC;  

relatórios de monitorização 

seguimento. 

Parâmetro: 1 país  
Meta: 5 países  
  

Parâmetro: 0 agência 
Meta: 4 agências 

Parâmetro

Meta

Indicador  

16.4.1  
 
Indicador  

16.6  
Número total 
de casos de 
branquea-
mento de 
capitais 

instância de 
acordo com 
o quadro le-
gal nacional   

Resultado 3 :

Direito e os pertinentes requisitos internacionais.
ODS  16 

Indicadores: Parâmetro/Meta: 

Metas 

16.1, 16.3, 

16.a

•  Nr. e nome de agências nacionais que aumen-
taram a capacidade operacional para comba-
ter a radicalização e o extremismo violento, 
incluindo o recrutamento de combatentes 
terroristas estrangeiros; 

-
cam o treino especializado para lidar com o 
extremismo violento; e reportam a sua utili-

dos EM e relatórios de moni-
torização UNODC, incluindo 
relatórios sobre a aplicação de 

relatórios de monitorização 

seguimento. 

Parâmetro: 0 agência 
Meta: 5 agências 
 
 
  
 
Parâmetro

Meta
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Resultado 2 :  
ODS 16 

Proporção 
de pessoas 

público e 

público ou 

solicitado 

por esses 

públicos dos 

PILAR IV
ODS

Resultado 1 :  ODS 16 
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Resultado 3 :  ODS 16 

Indicadores: Indicadores: Parâmetro/Meta:

Metas  

-

-

assistência do UNODC; 

-

-
-

-
-

-
-

Parâmetro

Meta

Parâmetro

Meta

Parâmetro

Meta

Indicador  

Resultado 4 : 
ODS 16 

Indicadores: Parâmetro/Meta:
Meta 

-

-

-

-

UNODC; 

do UNODC; 

-
-

Parâmetro

Meta

Parâmetro

Meta

Parâmetro

Meta

Indicador  

-

americanos 
correntes)
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PILAR V

 

 

ODS 

Resultado 1 :  
ODS 3 
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Resultado 2 :  As autoridades nacionais proporcionam um acesso melhorado ao tratamento, cuidados e serviços 
de reabilitação para a toxicodependência com base em provas.

ODS 3 

Indicadores: Parâmetro/Meta:
Meta  

3.5 

•  Nr. e nome de países que tomaram medidas 
concretas para o desenvolvimento de siste-
mas de informação sobre as drogas com vista 
à recolha de dados de tratamento (Indicador 
de Pedido de Tratamento – TDI) mapeamen-
to, estrutura);

•  Nr. e nome de países que tomaram medidas 
concretas para rever e emendar leis, regu-
lamentos e/ou políticas para permitir uma 
resposta abrangente e que tenha em conta o 
género para o tratamento da toxicodependên-
cia, com a assistência do  UNODC; 

•  Nr. e nome de países, número de participantes 
e avaliações de formação sobre tratamentos e 

-
cia (relatórios antes e depois das operações);

•  Nr. e nome de países que reportam um au-
mento da disponibilidade de serviços de tra-
tamento operacionais para perturbações da 
toxicodependência nos seus países; 

•  Nr e nome de países que implementaram 
mecanismos de garantia de qualidade para 
os seus serviços de tratamento em conformi-
dade com os Padrões Internacionais para o 
Tratamento de perturbações ligadas à toxico-
dependência; 

•  Nr. e nome de países que prestam serviços de 
tratamento da toxicodependência como alter-

forma sensível ao género (ligado e repetido no 
Pilar I);

•  Nr. e nome de países que realizaram progra-
mas de acções concretas sobre o aumento do 
acesso a medicação analgésica, incluindo 
recolha de dados sobre a estimativa dos re-
quisitos de medicação analgésica, pedido de 

de saúde.

•  (Análise de) resgistos/re-
latórios dos EM e relatórios de 
monitorização UNODC; 

•  Resgistos/relatórios dos EM 
e relatórios de monitorização 
UNODC; 

•  (Análise de) registos/re-
latórios dos EM e relatórios 
de monitorização UNODC, 
questionários de seguimento; 
avaliação antes e depois da 
formação;  

•  (Análise de) resgistos/re-
latórios dos EM e relatórios de 
monitorização UNODC; 

 
•  Resgistos/relatórios dos EM 

e relatórios de monitorização 
UNODC; 

•  (Análise de) resgistos/re-
latórios dos EM e relatórios de 
monitorização UNODC; 

 

•  Relatórios dos EM ao CICE, 
lista actualizada de medica-
mentos essenciais, relatórios 
de formação.

Parâmetro: 0 país
Meta: 5 países 

Parâmetro: 2 países 
Meta: 7 países 

Parâmetro: pelo menos 4 
países 
Meta: 10 países 

Parâmetro: 0 país
Meta: 5 países 

Parâmetro: 0 país 
Meta: 5 países 

Parâmetro: 0 país 
Meta: 5 países 

Parâmetro: 2 países 
Meta: 5 países 

Indicador  

3.5.1 
Cobertura de 
intervenções 
de tratamen-
to (farma-
cológico, 
psicossocial 
e serviços de 
reabilitação 
e cuidados) 
para pertur-
bações cau-
sadas pelo 
consumo de 
substâncias 



106

P
ro

gr
am

a 
R

eg
io

na
l d

o 
U

N
O

D
C

 p
ar

a 
a 

Á
fr

ic
a 

O
ci

de
nt

al
  (

20
16

-2
02

0)

Resultado 3 : As autoridades nacionais alargam e melhoram a prevenção, o tratamento e os cuidados de VIH no 
seio dos consumidores de drogas e nos estabelecimentos prisionais.

ODS 3 

Indicadores: Parâmetro/Meta:
Metas  

3.3, 3.5 

•  Nr. e nome de países que reviram e, se ne-
cessário, emendaram/formularam leis, polí-
ticas e orientações normativas para oferecer 

abrangentes de VIH, incluindo os reclusos; 

•  Nr. e nome de países que aumentaram a co-
bertura e o acesso a tratamento de qualidade 
para a toxicodependência, pacotes gerais de 
prevenção, tratamentos e cuidados do VIH 
para os consumidores de drogas injectáveis 
e reclusos e que tenham em conta as pes-
soas, os seus direitos, o género, a idade e a 
inclusão na sociedade civil; 

•  Nr. e nome de países que têm programas 
de prevenção de overdose provocada por 
opiáceos na comunidade e nas prisões. 

do UNODC e análise de regis-
tos/relatórios dos EM; 

•  Relatórios do UNODC, OMS 
e ONUSIDA; 

•  (Análise de) resgistos/re-
latórios dos EM e relatórios de 

Parâmetro: 0 país 
Meta: 5 países 

Para os reclusos 

Parâmetro: 0 país 

Meta: 5 países

Para os consumidores de 

droga/injectáveis 

Parâmetro: 3 países 

Meta: 10 países 

Parâmetro: 0 país 

Meta: 2 países 

i.  Em apoio ao Plano de Ação da CEDEAO – RESULTADO 2: APLICAÇÃO EFECTIVA DAS LEIS E COOPERAÇÃO NACIONAL/REGIONAL ENTRE AS 

RELEVANTES AGÊNCIAS ENVOLVIDAS NO COMBATE AO TRÁFICO DA DROGA, CRIME ORGANIZADO E TOXICIDEPENDÊNCIA. 

ii.  Em apoio ao Plano de Ação da CEDEAO - RESULTADO 3: QUADROS LEGAIS E POLITICOS  ADEQUADOS E EFICIENTES PARA O EFECTIVO 

SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL PARA COMBATER O TRÁFICO DE DROGAS, O CRIME ORGANIZADO E A TOXICODEPENDÊNCIA  DANDO A 

DEVIDA ATENÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS E AO ESTADO DE DIREITO. 

iii.  Em apoio ao Plano de Ação da CEDEAO - RESULTADO 5: DESENVOLVIDO E MANTIDO UM SISTEMA SUSTENTÁVEL DE DADOS RELEVANTES 

VÁLIDOS E VIÁVEIS SOBRE O CONSUMO E O TRÁFICO DE DROGAS E O CRIME ORGANIZADO.

iv.  Em apoio ao Plano de Ação da CEDEAO - RESULTADO 4: REDUZIDA A PROCURA DE DROGAS ATRAVÉS DA PREVENÇÃO EFECTIVA E SUSTENTÁVEL 

DO CONSUMO DE DROGAS, TRATAMENTO DA TOXICODEPENDÊNCIA, DESENVOLVIMENTO DE ALTERNATIVAS SUSTENTÁVEIS, MAIOR 

ACESSO E DISPONIBILIDADE DE SUBSTÂNCIAS CONTROLADAS PARA FINS MÉDICOS E CIENTÍFICOS.    
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